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DECRETOS 

        

     DECRETO Nº 201/2020 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar junto ao orçamento para o exercício financeiro 

de 2020 e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e considerando a autorização contida no artigo 8º, Inciso II da Lei Municipal nº 927, de 26 de novembro de 

2019: 

 

D E C R E T A 

 

  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 298.164,00(duzentos e 

noventa e oito mil, cento e sessenta e quatro reais) junto ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro 

de 2020, assim especificado: 

 

0200-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  

0208- Secretaria de Assistência Social   

08.244.1200.6.04900 – Manutenção das Atividades do CRAS  

147-Transferencias do sistema Único de Assistência Social- SUAS (COVID 19) 

3815-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal  

3816-31.90.13.00- Obrigações Patronais  

 

08.244.1200.2.05200- Manutenção das Atividades da Assistência Social 

145-Auxílio Financeiro para ações de saúde, assistência social para enfrentamento a Covid 

19  

 3822-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal  

3823-31.90.13.00- Obrigações Patronais 

 

0300-FUNDOS ESPECIAIS  

0303-Fundo Municipal de Saúde 

10.305.1300.2.03800- Programas de Vigilância Epidemiológica  

145-Auxílio Financeiro para ações de saúde, assistência social para enfrentamento a Covid 

19  

3761-33.90.30.00- Material de Consumo  

 

R$  10.800,00 

R$    2.300,00 

 

 

 

 

R$ 21.600,00 

R$   4.600,00 

 

 

 

 

 

 

 

142-Bloco de Custeio das Ações e serviços Públicos de Saúde- COVID 19 

3511-33.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros- PJ               

R$   4.764,00 

 

 

  R$254.100,00 

Total R$ 298.164,00 

 

 

 Art. 2º – Os recursos indicados para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é proveniente de 

excesso de arrecadação do exercício da seguinte fonte: 

 

147-Transferencias do sistema Único de Assistência Social- SUAS (COVID 19) 

145-Auxílio Financeiro para ações de saúde, assistência social para enfrentamento a 

Covid 19   

142-Bloco de Custeio das Ações e serviços Públicos de Saúde- COVID 19                                                                                                     

  R$ 13.100,00 

 

  R$  30.964,00 

 R$ 254.100,00 

Total R$   298.164,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand, 17 de setembro de 2020. 

 

 

 

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 

                                                            DECRETO Nº 202/2020 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar junto ao orçamento para o exercício financeiro 

de 2020 e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e considerando a autorização contida no artigo 7º e artigo 8º, Inciso II da Lei Municipal nº 927/2019, de 26 

de novembro de 2019: 

 

      D E C R E T A: 
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 Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.068,68(dois mil, 

sessenta e oito reais e sessenta e oito centavos) junto ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro 

de 2020, assim especificados: 

 

0300- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

0303- Fundo Municipal de Saúde    

10.302.1300.2.054- Manutenção do Consórcio CONSAMU   

35- Fundo Municipal de Saúde Cascavel  

3035-  3.3.71.70.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público R$      2.068,68 

Total R$      2.068,68 

 

 Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é proveniente 

de cancelamento parcial e excesso de arrecadação das seguinte dotação orçamentária: 

 

Anulação: 

0300- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

0303- Fundo Municipal de Saúde    

10.302.1300.2.054- Manutenção do Consórcio CONSAMU   

35- Fundo Municipal de Saúde Cascavel  

2208-  3.1.71.70.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público 

 

Excesso de Arrecadação: 

35- Fundo Municipal de Saúde Cascavel                      

R$    1.850,00 

 

 

R$        218,68 

Total R$     2.068,68 

 

                          Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

          Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”, 18 de setembro de 2020. 

 

 

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

    DECRETO N°.  203/2020 

 

 

SÚMULA: Desafeta bens móveis públicos e dá outras providências. 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR¸ Prefeito do Município 

de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o interesse da Administração e a avaria do bem 

público. 

 

 

Considerando o Relatório da Comissão Especial para proceder a 

Avaliação Financeira de Bens Móveis, Imóveis e Automóveis, Servíveis e Inservíveis nomeada pela Portaria nº. 

186/2020; 

 

Considerando o Boletim de Ocorrência nº. 2020/366684. 

 

 

RESOLVE E DECRETA: 

 

 

Art. 1° - Desafeta os bens móveis públicos abaixo relacionados, a fim de que sejam 

baixados no sistema de patrimônio municipal. 

    

Nº da Placa Descrição do item 

6430 Televisor AOC tela plana 

8149 
TELEVISOR SMART TV LED 32 POLEGADAS, COM CONVERSOR INTEGRADO 

2 HDMI, 1 USB – SANSUNG 

4080 TELEVISOR  DE LED 32 POLEGADAS AOC LE32M337 

 

   Art. 2º - Anexo Relatório da Comissão Especial nomeada pela Portaria nº. 

186/2020 e cópia do Boletim de Ocorrência nº. 2020/366684. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

 

Paço Municipal, “Ataliba Leonel Chateaubriand” aos 21 de setembro 

de 2020. 

 

 

LUIS ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

RELATORIO AVALIAÇÃO 

 

RELATÓRIO  

 

A Divisão de Patrimônio, encaminhou cópia do Boletim de Ocorrência nº. 2020/366684 referente ao roubo de 03 

(três) televisores da Creche Municipal Pingo de Gente. 

A Comissão Especial nomeada pela Portaria nº. 186/2020 de 26/06/2020 para proceder a avaliação financeira de 

bens móveis, imóveis, automóveis, servíveis e inservíveis, de propriedade do Município de Formosa do Oeste,/PR, 

nas pessoas de: Rosiléia L. Penido, Silvia Fernandes Moço e Nivaldo Alves de Oliveira, apresenta o relatório do 

bens roubados conforme abaixo discriminado. 

Nº da Placa 
Descrição do item 

6430 
Televisor AOC tela plana 

8149 

TELEVISOR SMART TV LED 32 POLEGADAS, COM CONVERSOR INTEGRADO 

2 HDMI, 1 USB – SANSUNG 

4080 
TELEVISOR  DE LED 32 POLEGADAS AOC LE32M337 

 

No Boletim de Ocorrência, a Diretora da Creche Pingo de Gente, informa que os televisores roubados são da marca 

sansung, no entanto em verificação in-loco, verificou-se que os televisores dessa marca estão no estabelecimento, e 

que os televisores acima, são os que estão faltando no estabelecimento, chegando essa Comissão à conclusão de que 

esses são os que foram roubados. 

Os bens foram roubados das dependências da Creche Municipal Pingo de Gente, conforme Boletim de Ocorrência 

nº. 2020/366684 datado de 02/04/2020, responsável pela Creche Pingo de Gente e informante do roubo servidora 

Senhora Angeluci V. da S. de Almeida, é este o relatório. 

Formosa do Oeste, 21 de setembro de 2020. 

 

 

Rosiléia Lobo Penido 

 

Silvia F. Moço 

 

Nivaldo Alves de Oliveira 

 

DELIBERAÇÃO 

 

DELIBERAÇÃO SUPERIOR 

 

MODALIDADE: Dispensa por Justificativa nº 211/2020. 

 

OBJETO: Revisão do Caminhão de Lixo Reciclável placa BCD-9C63. 

 

VENCEDORES: 

 

AVECAM COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 1.511,41  
TOTAL R$ 1.511,41 

 
 

Lote Item Quant Un. Especificação Valor 

unit. 

Valor 

total 

Fornecedor 

1 1 6 Un ÓLEO 

DIFERENCIAL 

26,0000 156,0000 AVECAM COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS LTDA 

1 2 13 Un ÓLEO 15W40 18,0000 234,0000 AVECAM COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS LTDA 

1 3 1 Un ELEMENTO 113,3900 113,3900 AVECAM COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS LTDA 

1 4 1 Un ELEMENTO DO F 98,1000 98,1000 AVECAM COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS LTDA 

1 5 1 Un LF16015 FF 5421 194,0000 194,0000 AVECAM COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS LTDA 

1 6 1 Un FILTRO 175,9200 175,9200 AVECAM COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS LTDA 

1 7 1 Un MÃO-DE-OBRA 

MECÂNICA 

540,0000 540,0000 AVECAM COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS LTDA 

 

TOTAL 1.511,41 

 

Formosa do Oeste, 21/09/2020. 

 

 

 

Luiz Antonio D. de Aguiar 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DELIBERAÇÃO SUPERIOR 

 

MODALIDADE: Dispensa por Limite nº 212/2020. 

 

OBJETO: Aquisição extensor de lona para os caminhões do setor de infraestrutura municipal. 

 

VENCEDORES: 

 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO 

PIQUIRI 

171,20 

 
TOTAL R$ 171,20 

 

 

Lote Item Quant Un. Especificação Valor 

unit. 

Valor 

total 

Fornecedor 

1 1 160 Un AGARRA LONA LATEX 

COM GANCHO 

METALICO 

1,0700 171,2000 COOPERATIVA 

AGRICOLA MISTA VALE 

DO PIQUIRI 

 

TOTAL 171,20 

 

Formosa do Oeste, 21/09/2020. 

 

 

 

Luiz Antonio D. de Aguiar 
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PREFEITO MUNICIPAL 

  

 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 261/2020  

 

 

SÚMULA: Interromper férias da servidora Dayanne Priscila de 

Oliveira Nobile por necessidade do serviço Publico. 

 

 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar, Prefeito do Município de 

Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

R E S O L V E 

 

                        Art. 1º -  Interromper as ferias da servidora Dayanne Priscila de Oliveira 

Nobile, ocupante do cargo efetivo de Procurador Jurídico, a partir do dia 18/09/2020, por necessidade 
de serviço, de acordo com o artigo 101 parte final, da Lei Complementar nº 13/2021. 

 

 

                                   Art. 2º - Designar que o saldo remanescente do período interrompido seja 

usufruído no período a ser requerido pela Servidora  

 

 

  Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

                                   REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

 

Paço Municipal, 21 de setembro de 2020 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 

 

  

PORTARIA   Nº 262 /2020 

 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar, Prefeito do Município 

de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o Atestado Médico para 

Gestante da Servidora Publica Municipal Sra. Andressa 

Begalle Kovic Ribeiro:  

 

 

                                                 R E S O L V E 

 

      

 

                                Art.1º- Fica pela presente Portaria, de acordo com o artigo 113 da Lei 

Complementar Municipal nº 13/2012 de 19/04/2012 e suas alterações, concedido à servidora Andressa 

Begalle Kovic Ribeiro, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, 180 (cento e oitenta) 

dias de  Licença Maternidade, com inicio em 18/09/2020 e termino em 17/03/2021.  

   Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 18/09/2020, ficando revogadas as disposições em contrario. 

 

 

 

 

                                                          REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

 

 

                                      Paço Municipal, 21 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 
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